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Na LEI Nº 16.402, DE 22 DE MARÇO DE 2016, que disciplina o parcelamento, o uso e
a  ocupação do  solo  no  Município  de  São Paulo,  conhecida  como Lei  do  Zoneamento  do
Munícipio de São Paulo, em seu Art. 124:

Art.  124.  Os  usos  enquadrados  na  subcategoria  de  uso  Ind-2  comprovadamente
instalados nas zonas ZM, ZMa, ZC, ZCa, ZEIS, ZEU, ZEUP, ZEUa, ZEUPa, ZEM, ZEMP, ZPI,
ZDE e ZPDS e na subcategoria de uso Ind-1b nas zonas ZMa, ZCa e ZPDS, até a entrada em
vigor  da Lei  nº  16.050,  de  31 de julho  de 2014 -  PDE,  são passíveis  de regularização e
reformas, independentemente da largura da via, desde que:

I - sejam obedecidos os parâmetros fixados nos Quadros 3, 4A e 4B desta lei;

II - haja parecer favorável do órgão municipal de trânsito, que poderá exigir condições
de instalação específicas;

III - haja parecer favorável do órgão municipal ambiental e sejam obtidas as respectivas
licenças ambientais, conforme o caso;

IV - sejam atendidas todas as normas de segurança das edificações, nos termos da
legislação pertinente.

§ 1º As reformas previstas no caput ficam limitadas ao incremento em 20% (vinte por
cento) da área construída existente no momento de regularização da edificação.

§ 2º A regularização prevista no caput poderá ser solicitada até o dia 31 de dezembro
de 2021, retroagindo os seus efeitos conforme o caso, desde que respeitada a legislação em
vigor. (Redação dada pela Lei nº 16.886/2018)

§ 3º Os pedidos de reforma e a emissão de licença de funcionamento de atividades
dependerão da regularização da edificação, nos termos da legislação vigente.

Concedeu para usos enquadrados na subcategoria de uso Ind-2 comprovadamente
instalados nas zonas ZM, ZMa, ZC, ZCa, ZEIS, ZEU, ZEUP, ZEUa, ZEUPa, ZEM, ZEMP, ZPI,
ZDE e ZPDS e na subcategoria de uso Ind-1b nas zonas ZMa, ZCa e ZPDS, prazo,  para
solicitação de regularização, até 31 de dezembro de 2021.

Considerando a PANDEMIA de COVID-19, solicito apoio para a prorrogação desse
prazo, para 31 de dezembro de 2023.
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